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ATA N.  04/2021 DA 911ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ, CRF-PR, REALIZADA NOS DIAS 15 E 16 
DE ABRIL DE 2021. -------------------------------------------------------------------------------------
A Plenária Remota iniciou-se às quatorze horas e dez minutos do dia quinze de abril 
de dois mil e vinte e um, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020 que 
institui o Sistema de Deliberação Remota, medida excepcional destinada a viabilizar 
o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao Coronavírus, Covid-19. Para a ocasião, o acesso virtual 
dos Conselheiros ocorreu por meio da plataforma Google Meet, com link fornecido 
por este Conselho. ---------------------------------------------------------------------------------------
Presentes: Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto 
Antoniassi  –  Vice-Presidente,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro  –  Diretora 
Secretária-Geral,  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  –  Diretor  Tesoureiro,  Dra.  Ana 
Paula Vilar Ribeiro da Silva, Dr. Arnaldo Zubioli, Dr. Fábio Francisco Baptista 
de Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina, 
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen, 
Dra.  Marina  Gimenes,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro,  Dra.  Mauren  Isfer 
Anghebem e Dra. Sandra Iara Sterza – Conselheiros Regionais Efetivos. --------  
Presentes também: Dr. Rafael Bayouth Padial – Conselheiro Regional Suplente, Dr. 
Luiz  Gustavo  de  Freitas  Pires  –  Conselheiro  Federal,  Dr.  Sérgio  Satoru  Mori  – 
Gerente Geral, Dr. Eduardo Pazim – Gerente de Fiscalização, Dr. Edivar Gomes – 
Gerente  Administrativo,  Dr.  Vinícius  Amorim  –  Gerente  Jurídico,  Dra.  Fernanda 
Penteado – Gerente de Ética, Ana Bruno, Laura Umada Espada, Michelly Trevisan – 
Assessoras de Comunicação, Dra. Maria Augusta Marcondes, Dra. Edneia Magri – 
Assessoras Farmacêuticas.  Dr.  Silvio  Franchetti,  Dr.  Marcelo  Polak,  Dr.  Eduardo 
Freitas,  Dr.  José  Pacola,  Dr.  Edson  Garcia,  Dra.  Daiane  Perondi,  Dra.  Nayana 
Banhara, Dr. Jorge Salem  – Farmacêuticos Fiscais e Rejane Ciupka – Assistente 
Administrativo.  -------------------------------------------------------------------------------------------- 
Abertura: Desejando boas-vindas aos presentes, Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro 
seguiu  com  a  conferência  de  quórum,  registrando  a  presença  de  todos  os 
Conselheiros.  Ainda,  informou que a  Dra.  Mauren Isfer  Anghebem justificou sua 
ausência  para o dia seguinte  de forma antecipada.  Na oportunidade, a Presidente 
solicitou um minuto de silêncio em homenagem aos falecidos:  Dra.  Priscila Silva 
Santos  Bialuca,  Dra.  Maria  Aparecida  Perin,  Dr.  Salim  Tuma  Haber,  Dr.  Elber 
Barbosa Bezerra De Menezes e a Sra. Antonia de Freitas Pires, mãe do Conselheiro 
Federal  Dr.  Luiz  Gustavo  de  Freitas  Pires.  -------------------------------------------- 
Aprovação  da  Ata  anterior:  A  Presidente  consultou  ao  Pleno  sobre  possíveis 
correções  no  documento referente  à  Reunião  Plenária  de  março.  Não  havendo 
manifestações,  a  ata foi  disposta  para  votação  e  aprovada por unanimidade  de 
votos.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aprovação da Pauta: Em atenção a solicitação de Dr. Fábio Francisco Baptista de 
Queiroz, a Presidente expôs a possibilidade de inverter a pauta e iniciar a reunião 
com  o  julgamento  dos  processos  administrativos  fiscais  –  PAFs,  visto  que  o 
Conselheiro  terá  que  se  ausentar  mais  tarde  por  motivos  pessoais.  A  Diretora 
Secretária-Geral  informou  que  o  Procurador  Vinícius  Amorim  prestará 
esclarecimentos sobre os documentos que designam os Gerentes de Cadastro e de 
Compras,  Contratos e Licitações,  bem como abordará as situações atípicas que 
dispõe as Deliberações que aprovam as atas Plenárias de julho a dezembro de 
2020.  Também,  será  tornada  pública  a  composição  da  Comissão  Eleitoral  para 
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2021, com as farmacêuticas Dra. Lia Mello de Almeida, Dra. Soraya Barrionuevo 
Franzener  Franchetti  e  Dra.  Tereza  Emiko  Iwamoto.  Concedendo  a  palavra  aos 
Conselheiros, Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva e Dr. Arnaldo Zubioli solicitaram 
a  palavra  quando  possível  durante  os  Informes.  Diante  das  inclusões,  os 
Conselheiros aprovaram a pauta por unanimidade de votos. --------------------------------  
Processos  Administrativos  Fiscais  (PAFS):  O  gerente  do  Departamento  de 
Fiscalização,  Dr.  Eduardo  Pazim,  iniciou  a  apresentação  dos  processos 
administrativos fiscais para apreciação e julgamento do plenário, sendo: -------------- 
29  (vinte  e  nove)  processos  que  não  apresentaram  defesa,  decidindo  o 
Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles: 
n  18440  -  Clair  Maria  Passarin  &  Cia  Ltda  AI  21362102181644  n  23141  - 
Farmacia Vale Verde Ltda Fl 07 AI 20492102081925 n 23550 - Farmácia W F Ltda 
Me  AI  21412102181810  n  24829  -  Farmácia  Vale  Verde  Ltda  Fl  09  AI 
20492102081832  n  30762  -  Irmandade  Santa  Casa  De  Londrina  Fl  01  AI 
20492102082001 n 32867 - Joao P F Junior & Cia Ltda Me AI 21362102210940 n 
35643 - Farmácia Vale Verde Ltda Fl 15 AI 20492102091130  n 36344 - Adilson 
Garcia Rodrigues Farmacia Ltda AI 21362102241623 n 42218 - Catia Bombonato 
&  Cia  Ltda   AI  21362102200833  n  42703  -  Cleotilde  Dahmer  &  Cia  Ltda  AI 
21362102251459  n  43343  -  Farmacia  Regente  Feijo  Eireli  -  Me  Fl  06  AI 
20492102071803  n 44698 - Rathier & Sandri Ltda Fl 02 AI 21362102181656  n 
45343 - Bruna Simon Frare Me AI 21362102241644 n 47841 - H.G.M. Comercio 
De Medicamentos Ltda - Me AI 20492102090834 n 47874 - B G Schulz - Me AI 
20042102231049  n 49111  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  506  AI  20062102221014  n 
49815 - Raia Drogasil S.A. Fl 509 AI 20012102220840 n 53266 - Farmácias Brava 
Ltda Fl 07 AI 21362102201200 n 53841 - Marcelo Gilson Jaszumbek Eireli - Me AI 
21412102200957  n 54058 -  Perico & Bester  Ltda -  Me AI  21362102251115  n 
54709 - M V Leite Farmacia Eireli  AI 20492102071035  n 56061 - Rede Medio 
Norte De Farmacias Ltda AI 20492102020827  n 56381 - Clemente Transportes 
Ltda  -  Me  AI  21412102181427  n  778174  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  942  AI 
20492102031854  n 778418 - C.V. Guimaraes Camargo  AI 20262102221253  n 
779579 - Rosana Cristine Garcia Medicamentos AI 20492102190959 n 780036 - 
Farmacia  Vhs  Eireli  AI  21422102211220  n  780268  -  Pontual  Comercio  De 
Medicamentos E Perfumaria Ltda AI 20492102051130  n 781624 - Ricardo Alex 
Metz Lirio AI 21422102201449. ---------------------------------------------------------------------- 
36 (trinta e seis) processos com defesas tempestivas indeferidas, decidindo o 
Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles: 
n 7964 -  Farmacia Nossa Senhora Do Rocio Ltda Epp AI  21232005071216  n 
24396 -  Farmacia E Drogaria Nissei  S/A Fl  15 AI  21372003130920  n 24485 - 
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 364 AI 21412010011835  n 25048 - Aimores 
Comercio  De  Medicamentos  Ltda  Epp  AI  20402005081732  n  30875  -  R  C 
Amoroso & Netto Ltda Me AI 20052005061910  n 34131 - Farmacia E Drogaria 
Nissei S/A Fl 58 AI 20062003100934 n 34196 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 
59  AI  21362005241422  n  34248  -  Farmácias  Fleming  Ltda  Fl  14  AI 
21362005091349 n 34506 - Farmácia Ramipar Ltda Fl 04 AI 20012004300816 n 
35780 - Osmar Bento De Souza - Farmacia - Me AI 20042009201243 n 37254 - 
Viante  &  Viante  Com  De  Prod  Farmaceuticos  Ltda  Epp  AI  21362008151734  n 
38725 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 123 AI 21412005181316  n 39666 - 
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 139 AI 20012003181409 n 40073 - Drogaria E 
Farmacia Locatelli Ltda Me AI 21362010251122 n 43061 - Tottene Comercio De 
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Medicamentos Ltda AI 21412008061220  n 43918 - Farmácia E Drogaria Nissei 
S/A Fl 176 AI 20012009300934 n 44097 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 100 
AI  21412010301911  n  44428  -  Cionek  Farmacia  E  Drogarias  Ltda  -  Me  AI 
21412006211129 n 46814 - A P Cesar -  Medicamentos Me AI 21422010171540 n 
48615 - Bianchini & Bianchini Ltda Me AI 21422009302129 n 50023 - A. Gabriela 
Zeni Da Silva E Cia Ltda - Me AI 21061909041641 n 50612 - Drogarias Pacheco 
S/A Fl 474 AI 20062008100831 n 54204 - Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 283 
AI 21412001282045 AI 21412002112040 n 54462 - W Nandi E Cia Ltda Epp Fl 01 
AI 21362010111715  n 54558 - Raia Drogasil S.A. Fl 725 AI 20012010211736  n 
54713 - Raia Drogasil S.A. Fl 748 AI 21392010041236 n 54967 - G B Strapasson 
& Cia Ltda - Epp AI 20062004291512 n 56052 - Farmácias Fleming Ltda Fl23 AI 
20042005071403  n  58004  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  232  AI 
20262003171536  n  778225  -  Gusso  Farmácia  Ltda  AI  20012008181138  n 
780124 - Farmácia Santa Rita De Cassia Eireli AI 21412009130909  n 780418 - 
Farmácia Strafarma Ltda Epp Fl 11 AI 21412007281714 n 780896 - Moacir Ribas 
Czeck Filho Ltda AI 20012006081012 n 780910 - Farmacia E Drogaria Nissei S.A 
Fl 370 AI 21382004272110 n 781745 - Comércio De Medicamentos Brair Ltda Fl 
826 AI 21362010250956. ------------------------------------------------------------------------------ 
02 (dois) processos com defesas tempestivas, que haviam sido retirados de 
pauta da plenária de 25/02/2021 pela Conselheira Leticia de Cassia Tavares 
Thiesen,  foram  indeferidas,  decidindo  o  Plenário,  por  unanimidade,  pela 
aplicação da penalidade de multa, sendo eles: n 17283 - Paulo Castilho & Cia 
Ltda  Epp  AI  21362001151242  n  46557  -  J  A  Dias  Farmacia  Eireli  -  Me  AI 
20491911230808. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
04 (quatro) processos com defesas tempestivas, que haviam sido retirados de 
pauta  de  plenárias  anteriores,  foram  deferidos,  decidindo  o  Plenário,  por 
unanimidade, pelo arquivamento deles, sendo eles: n 23717 - Trajano & Cia Ltda 
Fl  09  AI  21361907201200  n 24396  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  15  AI 
21381905261352  n 34070  -  Santo  Antônio  Medicamentos  Eireli  Epp  AI 
21422007270945  n 36927  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  74  AI 
20012003161105. ----------------------------------------------------------------------------------------
27  (vinte  e  sete)  processos  com  defesas  tempestivas,  que  haviam  sido 
retirados  de  pauta  de  plenárias  anteriores,  foram  indeferidas,  decidindo  o 
Plenário, por maioria, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles :  n 
3185 - Associacao Hosp De Protecao A Inf Dr Raul Carneiro AI 21381910161747 n 
16762  -  Farmarama  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  AI  20491909241330  n 
27429  -  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  01  AI  20491907211718  n  30938  - 
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 44 AI 21411907281632 n 33641 - Farmacia E 
Drogaria Nissei  S/A Fl  54 AI 20261902051628  n 33642 - Farmacia E Drogaria 
Nissei S/A Fl 49 AI 20062003051408 n 36783 - Sidaw Com Prod Farmacêuticos 
Ltda Fl 04 AI 21421908260819 n 38642 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 97 AI 
21231903091647  n  38727  -  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  134  AI 
21381905281232  n  39787  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  112  AI 
21381905121313  n  40073  -  Drogaria  E  Farmacia  Locatelli  Ltda  Me  AI 
21061902071823  n  41423  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  149  AI 
20491912151449  n  45836  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  213  AI 
20012004271219  n  46743  -  Cia  Latino  Americana  De  Medicamentos  AI 
21411908241546  AI  21411910271248  n  46859  -  Cia  Latino  Americana  De 
Medicamentos AI 20012005040943 n 47111 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 15 AI 
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20491911230543  n 47761  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  866  AI  20371904241326  n 
49678 - Drogarias Pacheco S/A Fl 443 AI 20052002181708 n 49910 - Dimed S/A - 
Distribuidora De Medicamentos Fl 520 AI 20012001270925 n 56913 - Damacena 
Comercio De Medicamentos Eireli  AI  21411904091544  n 778086 -  Farmacia E 
Drogaria  Nissei  S/A  Fl  312  AI  20012001091638  n  778120  -  Farmácia  Nossa 
Senhora De Fátima Ltda AI 20012003031449  n 778526 - Farmacia E Drogaria 
Nissei S/A Fl 369 AI 21411902112052 n 779226 - Graziele Souza Dos Santos - Me 
AI 21411906161611 n 780729 - Comércio De Medicamentos Brair Ltda Fl 818 AI 
21422001051332 n 780835 - Drielle Marine Vanetti AI 86767. --------------------------- 
07  (sete)  processos  com  defesas  deferidas,  decidindo  o  Plenário,  por 
unanimidade,  pelo  arquivamento  deles,  sendo  eles:  n  7227  -  Farmacia 
Homeopatica Dr Nilo Cairo Ltda - Me AI 21412005071537  n 23709 - Farmacias 
Fleming  Ltda  Fl  06  AI  21362005231324  n  30391  -  A  S  R  Manipulacoes 
Farmaceuticas Ltda Fl 01 AI 20042007071147 n 46850 - Oliveira Farma & Cia Ltda 
Me  AI  20052010211151  n  778580  -  G.  B.  Strapasson  &  Cia  Ltda  AI 
21412005241616  n  779640  -  Farmácia  Irmãos  Pavesi  Ltda  -  Fl  51  AI 
21412005090938  n  780418  -  Farmácia  Strafarma  Ltda  Epp  Fl  11  AI 
21382004281145 ----------------------------------------------------------------------------------------- 
02 (dois) processos cancelados,  decidindo o Plenário, por unanimidade, pelo 
arquivamento deles em virtude dos vícios apresentados, sendo eles: n 40422 
- Farmacia Irmaos Pavesi Ltda - Fl 03 AI 20062104010738 - Auto de infração lavrado 
em 01 de abril de 2021 com ausência da assinatura do fiscal, não observando o 
previsto  no  art.  6º  da  Resolução 566/12  no  que  se  refere  à  obrigatoriedade da 
presença da assinatura do autuante. n 782037 - Vinicius Angelo Jeczmionski ME 
AI  20042102241057 -  Auto  de infração lavrado em 24 de fevereiro  de 2021,  às 
10h57,  sob  o  fundamento  de  que  a  farmácia  não  possuía  profissional  com 
responsabilidade técnica anotada no CRF-PR para todo o horário de funcionamento, 
no  entanto,  em  15  de  fevereiro  de  2021,  a  farmácia  encaminhou  ao  e-mail 
atendimentoemergencial@crf-pr.org.br a documentação necessária para o ingresso 
de responsabilidade técnica de um diretor técnico e um assistente técnico, com o 
intuito  de  regularizar  a  assistência  farmacêutica,  porém  esse  procedimento  foi 
verificado e protocolado somente às 14h26 do dia 24 de fevereiro de 2021, ou seja, 
posteriormente à lavratura do auto de infração citado. ----------------------------------------- 
09  (nove)  processos  cancelados  por  demanda  judicial  e  encaminhados  ao 
Plenário para ciência, sendo eles:  19952 – Prefeitura Municipal Marilândia do 
Sul  AI  20371908121031  AI  20371909091025  AI  20492003041040  AI 
20492005251034 AI 80173 AI 82155 AI 84269 AI 84278 AI 84291. ------------------------ 
01  (um)  processo  foi  retirado  de  pauta,  sendo  ele: n  28241  –  Prefeitura 
Municipal de Tomazina AI 86627. -------------------------------------------------------------------- 
Retificamos  a  decisão  do  Plenário  de  21  de  janeiro  de  2021,  referente  aos 
processos  cuja  decisão  unânime  tomada  pelo  Plenário  foi  pela  aplicação  da 
penalidade de multa,  em virtude da ausência de defesas dos autos de infração: 
7590 – Ervafarma Fcia Manip. Form Magistrais Eireli EPP AI 20042012090937, 
37080 – Farmácia Ferrazzo Machado Ltda AI 21362012111846,  56030 – 
Synderma Farmácia de Manipulação Ltda - ME AI 20492012111424, 780724 – 
Comércio de Medicamentos Brair Ltda Fl 819 AI 21362012121245 e 780812 – 
Comércio de Medicamentos Brair Ltda Fl 829 AI 20052012141327, uma vez que as 
empresas apresentaram as defesas dos referidos autos de forma tempestiva, não 
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sendo as mesmas juntadas aos processos e analisadas. Sendo assim, designa-se 
Conselheiro  Relator  para  análise  da  defesa,  proferimento  do  voto  e  posterior 
referendo da decisão por este Plenário. ------------------------------------------------------------ 
A  Presidente  submeteu  os  Processos  Administrativos  Fiscais  à  votação,  sendo 
aprovados em sua totalidade. ------------------------------------------------------------------------- 
Assuntos  de  Fiscalização: Na  sequência,  Dr.  Eduardo  Pazim  apresentou  as 
atividades fiscais relativas ao mês de  março,  sendo registrados 8.846 (oito mil  e 
oitocentos e quarenta e seis) estabelecimentos em situação regular, enquanto 421 
(quatrocentos e  vinte e um) encontram-se irregulares ou ilegais, o que representa 
4.54% (quatro ponto  cinquenta e quatro por cento) da totalidade. Ao comparar os 
dados relativos ao período de um ano de pandemia, em março de 2020 haviam 
9.003 (nove mil  e  três)  estabelecimentos  registrados,  enquanto  que para  o  mês 
anterior,  9.267 (nove  mil  duzentos  e  sessenta  e  sete)  estabelecimentos 
farmacêuticos estão registrados no estado, representando um crescimento de 2,93% 
(dois ponto noventa e três por cento). Ademais, por consequência do agravamento 
da pandemia,  as inspeções foram impactadas,  tendo em vista o registro de 333 
(trezentos e trinta e três) inspeções, que geraram 53 (cinquenta e três) autos de 
infração, sendo 13 (treze) lavrados por ausência e 40 (quarenta) por constatação de 
estabelecimento  ilegal  ou  irregular.  Os  09  (nove)  fiscais  em  atividade  externa 
visitaram 72 (setenta e dois)  municípios no mês de março, com a proporção de 
autos de infração por ausência do responsável técnico indicando que das 30 (trinta) 
constatadas, apenas 13 (treze) geraram autos de infração. Sendo assim, das 333 
(trezentas e trinta e três) inspeções, apenas 0,04 (4%) geraram autos. Em regime de 
votação,  o  relatório  relativo  ao mês de março foi  aprovado por  unanimidade de 
votos.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Após constatar que faltavam dez minutos para o encerramento do horário destinado 
à Plenária, a Presidente avaliou com os Conselheiros a possibilidade de estender a 
reunião  por  mais  quarenta  minutos  com  o  intuito  de  finalizar  a  exposição  dos 
assuntos  regimentais.  Em regime  de  votação,  a  Plenária  será  estendida  até  as 
dezoito horas e trinta minutos. ------------------------------------------------------------------------ 
Assuntos  Administrativos: Com  a  palavra,  Dr.  Edivar  Gomes iniciou  sua 
apresentação com a exposição dos dados de processos administrativos de pessoa 
física  e  jurídica  do  mês  de  abril  de  2021:  33  (trinta  e  três)  requerimentos  de 
inscrições  provisórias,  19  (dezenove)  definitivas,  14  (quatorze)  inscrições  por 
transferência ou secundárias, 36 (trinta e seis) reabilitações de inscrição e 03 (três) 
reabilitações  de  inscrição  por  transferência,  totalizando  105  (cento  e  cinco) 
inscrições.  A  totalidade de  baixas  para  o  referido  mês,  somou-se  em 20  (vinte) 
procedimentos por requerimento. No tocante aos procedimentos de pessoa jurídica, 
Dr. Edivar Gomes expôs que foram contabilizados no mês de março 254 (duzentos e 
cinquenta e quatro) requerimentos, sendo 24 (vinte e quatro) registros aprovados ad 
referendum, 99 (noventa e nove) ingressos de responsabilidade técnica aprovados 
ad referendum,  03 (três) reabilitações de registro e reconsideração aprovadas  ad 
referendum, 07 (sete) registros em andamento, 118 (cento e dezoito) ingressos de 
responsabilidade  técnica  em  andamento,  01  (uma)  reabilitação  de  registro  e 
reconsideração  em  andamento,  02  (duas)  baixas  de  registro  ex-officio.  Na 
oportunidade, o quantitativo de procedimentos realizados via web durante o mês de 
março de 2021 foi  exposto aos presentes, a saber: 8.550 (oito mil,  quinhentos e 
cinquenta) impressões de boletos pessoa física, 5.456 (cinco mil,  quatrocentos e 
cinquenta e seis) impressões CRT, 2.352 (dois mil, trezentos e cinquenta e duas) 

196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 04/2021 da 911ª Reunião Plenária – dias 15 e 16 de abril de 2021

impressões de declaração pessoa física, 2.288 (dois mil, duzentos e oitenta e oito) 
impressões de boletos pessoa jurídica, 1.520 (mil quinhentos e vinte) comunicados 
de ausência, 1.023 (mil e vinte e três) impressões de declarações pessoa jurídica e 
612  (seiscentas  e  doze)  baixas  de  responsabilidade.  Findada  a  exposição,  os 
procedimentos de pessoa física e jurídica do mês de  março foram detalhados a 
seguir:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
20 (vinte) requerimentos de baixa de inscrição em andamento:  21740 Angela 
Perandre  Caleffi;  2625  Marlene  Maria  Fregonezi  Nery;  21093  Daniele  Hermes; 
28230 Lourdes Alice Honorio Mendes; 34579 Maximiliano José de Queiroz; 2972 
Elisa  Anna  Vandresen;  121  Sheila  Cristina  Biasus;  22693  Leila  Gomes  Bueno; 
23000 Mariana Secco; 32018 Merilin Caroline Alves da Silva; 12576 Cristiane Maria 
Pereira; 14898 Regiane Lanzarin; 17294 Cintia Stadtlober Rompkovski; 2000 Ziladir 
Cruz  Baptista;  2687  Celia  Regina  Daniel  Batista  Pereira;  23344  Pushpa  Mary 
Agustine; 32201 Amanda Weber Colodel; 26414 Rafaela Pansonato Brandao Vela; 
21224 Priscila Dorigon e 33302 Ivan Alejandro Brizio da Silva. --------------------------- 
19  (dezenove)  requerimentos  de  inscrição  definitiva  em  andamento:  34880 
Thais Fernanda Soares de Oliveira; 35431 Rodrigues Polli Vicentin; 32541 Luckeni 
Saldanha  Porfirio;  35670  Geiziane  Aparecida  Gonçalves;  35709  Antoniella  de 
Aguiar; 35746 Lais Grenda Harnisch; 35749 Letícia Menzel de Barros; 35263 Sirlei 
Schleicher;  35713 Liliane Andrade Goulart;  35744 Iasmin Miranda Santana Silva; 
35760  Michele  Gazetta;  35729  Roberta  Bernardino  Ramos  do  Prado;  35765 
Mychelle  Loidi  de  Santana  Luz;  35735  Joselma  Enes  Donato  Cardozo;  35773 
Renato Gasolla Tietz; 35711 Paula Cristina Campos; 35752 Patricia de Lourenzi; 
31472 Patricia Jaqueline Schlindwein Farias e 35745 Alana Carla Battistella. ---------- 
33 (trinta e três) requerimentos de inscrição provisoria em andamento:  35761 
Gabrielly  Piovezan Batista;  35678 Kevelyn Martina Bidoia;  35755 Patricia Coelho 
Bigoli;  35628  Jhonatan  Henrique  Santos  do  N  Gonçalves;  35718  Thamaine  dos 
Passos de Assis; 35757 Janice de Souza Cavalcanti;  35750 Karen Aparecida de 
Paula; 35708 Josieli Molon Spanholi; 35737 Danilo do Nascimento Veloso; 35748 
Fernanda  Casavechia;  35731 Ana Paula  Souza  Silva;  35698 Matheus  de  Jesus 
Costa  Lopes;  35716  Andressa  Helen  da  Rosa;  35739  Lorena  Soares  Carvalho; 
35747 Nataly Valéria Knaut;  35767 Heyder Kleber da Silva Sousa; 35768 Danilo 
Andre  Gomes  da  Silva;  35468  Felipe  Alexandre  Zanutto  Costa;  35754  Danielle 
Grabowski; 35741 Samara de Lara Machado; 35751 Taina Palhano Przybysewski; 
35753 Bruna Freitas de Souza; 35763 Maria Carolina Furquim de Almeida; 34970 
Gabriela Eloisa Gonçalves Lopes; 35547 Leandro Pires dos Santos; 35691 Diessica 
Mariana Hermes; 35772 Emanuely Stremel Voigt; 35720 Dayani de Matos Souza; 
35738 Rinely Siqueira Anacleto; 35674 Maria Vieira Borges; 35719 Rebeca Maria da 
Silva; 35766 Guilherme Blem da Silva Fillus e 35694 Ana Carolina Soares Barbieri. - 
02 (dois) requerimentos de inscrição secundaria em andamento: 20175 Tayane 
Elizabeth de Oliveira Eleoterio e 35476 Betina de Andrade Santos. ---------------------- 
12  (doze)  requerimentos  de  inscrição  por  transferência  definitiva  em 
andamento: 35683  Amanda  Hawerroth  Santana;  35726  Pâmela  Cristina  Vieira 
Nunes; 35013 Angelina Razo Saldanha; 35308 Nicolle Luanda Bessa; 35627 Marcos 
da  Silva  Ferreira;  35673  Michele  Braga  Souza  Matos;  35706  Bruno  Ricardo  de 
Andrade; 35722 Giselle de Oliveira Martello; 35764 Aurete Corrêa Campos; 35717 
Adriana  do  Socorro  Uchoa  da  Silva;  35348  Patricia  Nicola  e  35756  Henrique 
Cardoso Gonçales. -------------------------------------------------------------------------------------- 
36  (trinta  e  seis)  requerimentos  de  reabilitação  de  inscrição  definitiva  em 
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andamento: 21907 Mariana Satim; 5658 Rosa Lucia Martins Pires; 18299 Wallinson 
De Melo; 13866 Vanessa Marques Goulart; 14354 Patricia Alves Nunes Ruiz; 27655 
Yago Henrique de Assis Pereira; 1389 Sofia Joana Terlecki Hanke; 6143 Carolina 
Ruaro Sena; 16702 Eduardo Caetano Araujo dos Santos; 17039 Joyce do Rocio 
Alves;  25177  Paula  Francislaine  Moura;  29242  Leticia  Meier  Pereira;  18523 
Franciele  Aparecida  da  Paula  Bucalão;  23218  Anne  Caroline  Ricardo  Braciforte 
Costa; 2463 Rosangela Sperandio Chamme; 13243 Lea Rita Pestana Ferreira Mello 
Ivano;  14327  Fernanda  Andreassa  Weber;  17751  Gizelle  Glayce  Batista;  19902 
Daniela Sirena Vandresen Lucho; 20511 Fabiana Soares Medina dos Santos; 22961 
Barbara  Ferreira  Dominico  de  Lima;  25159 Luiza  Vaccari  Toppel;  25925 Regina 
Yasuko  Makimori  Vascon;  31405  Yvine  de  Souza  Moraes;  15966  Alessandra 
Caroline Regiani; 16448 Paula De Melo Oliveira Neves Leite; 5859 Maria Francelina 
Lucena Morato; 19868 Maria de Lara Neves Leite da Silva; 5879 Valdirene Canassa; 
25322  Adriano  Palhari  dos  Santos;  11017  Joselia  Larger  Manfio;  21753  Priscila 
Aparecida da Silva Pozza; 26540 Kamilla Emanuelle Guedes; 17644 Jessica Storari 
Dias Froehner; 25825 Muriel Nascimento Junqueira e 20963 Noellyn Rossi Sass. ---- 
03  (três)  requerimentos  de  reabilitação  de  inscrição  por  transferência  em 
andamento: 21732 Duilio Lenzoni Neto; 22919 Gislaine Freitas de Lacerda e 28179 
Erika Cristini Ksionzek. --------------------------------------------------------------------------------- 
02  (duas)  baixas  ex-officio  de  registros  em andamento:  26356  Comércio  de 
Medicamentos Brair Ltda Fl 844 e 24446 Muniz Junior Com de Prod Farmaceuticos 
Ltda – Me. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
02  (dois)  requerimentos  de  reabilitação  de  registros  aprovados  "ad 
referendum":  14450  Pharmacias  Aqui  Tem  Economia  Ltda  e  20770  Efetive 
Produtos Médico-Hospitalares Ltda Me. ----------------------------------------------------------- 
01 (um) requerimento de reabilitação de registro em andamento: 5997 Farmácia 
Shopfarma Ltda. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
01 (um) requerimento reconsideração de registro aprovado "ad referendum": 
26731 Alexandre Motta & Cia Ltda. ----------------------------------------------------------------- 
24 (vinte e quatro) requerimento de registro aprovado "ad referendum": 27126 
Bioprev Análises Clínicas Ltda Fl 01; 27055 Comércio de Medicamentos Santa Rita 
Ltda; 27140 Alessandra Fabiane; 26709 R&F Lux Centro de Estética Ltda; 27133 
Mais  Vita  Comércio  de  Medicamentos  Ltda;  27118  Alessandra  Cristina  Mikulim; 
27128 Dumale Produtos Para Saúde Ltda; 27114 Flore Farma Ltda; 27129 Farmácia 
e Drogaria Carima Ltda; 26865 Agil Medicamentos Ltda Fl 03; 27124 Vandresen & 
Vandresen Diagnósticos Ltda ; 27138 Milena Tais Schneider Fl 01; 27060 Dimed S/A 
Distribuidora de Medicamentos; 27131 Select Farma Ltda; 27139 Drogaria Matinhos 
Eireli; 27137 Belle Vie - Clínica de Estética Avançada Ltda ; 27108 Interative Com. 
Odontológicos e Médicos Ltda; 27097 Suhlab Laboratório de Análises Clínicas Ltda; 
27083 Igor  Felipe de Morais;  27092 Ind.  Pontagrossense de Bebidas Artesanais 
Ltda; 27130 Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda; 27094 Movvi Logística Ltda; 
27109 Comércio de Medicamentos Brair Ltda - Fl 1006 e 27074 Farmácia Altenrath 
Ltda.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
06 (seis)  requerimentos de registro em andamento:  27100 Estetica Avancada 
Dra Vanessa Trevisani Ltda; 27120 Farmácia e Drogaria Nissei S/A - Fl 341; 27098 
Comércio  de  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  999;  27093  Gondo  Araujo  Produtos 
Farmacêuticos Ltda; 27117 Orion Produtos Médicos e Odontológicos Ltda e 26800 
Comércio de Medicamentos Brair Ltda - Fl 892. ------------------------------------------------- 
Em  votação,  os  procedimentos  foram  aprovados  por  unanimidade  de  votos. 
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Assuntos  de  Tesouraria: A  Gerente  do  Departamento  Financeiro,  Cristiane 
Bregenski,  apresentou  a  prestação  de  contas  do  primeiro  trimestre  de  2021,  o 
acumulado da receita decorrente de anuidades de pessoa física e jurídica foi  de 
R$7.666.230,00 (sete milhões e seiscentos e sessenta e seis mil e duzentos e trinta 
reais).  No tocante  a  receita  patrimonial,  o  total  contabilizado foi  de R$34.584,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos e oitenta e quatro reais). A Gerente informou ainda o 
montante arrecadado em receitas de serviços, sendo contabilizados R$173.426,00 
(cento e setenta e três mil e quatrocentos e vinte e seis reais). Nas outras receitas 
correntes, foram arrecadados R$406.973,00 (quatrocentos e seis mil e novecentos e 
setenta  e  três  reais).  Na  dívida  ativa,  fase  administrativa  e  executiva,  foram 
arrecadados R$769.393,00 (setecentos e sessenta e nove mil e trezentos e noventa 
e três reais). Finalmente, o acumulado das receitas no período de janeiro a março de 
2021 é de R$9.050.606,00 (nove milhões e cinquenta mil e seiscentos e seis reais), 
o que representa 45,26% (quarenta e cinco vírgula vinte e seis por cento) do total 
previsto. No âmbito das despesas, a Gerente informou os dispêndios com pessoal, 
encargos sociais e benefícios, a saber: R$1.657.053,00 (um milhão e seiscentos e 
cinquenta e sete mil e cinquenta e três reais). As despesas com diárias e jetons 
contabilizaram  o  montante  de  R$97.862,00  (noventa  e  sete  mil  e  oitocentos  e 
sessenta  e  dois  reais).  Em serviços  prestados por  pessoa física  o  montante  de 
R$13.791,00  (treze  mil  e  setecentos  e  noventa  e  um  reais)  Com  materiais  de 
consumo, o montante de R$37.372,00 (trinta e sete mil e trezentos e setenta e dois 
reais). Em serviços prestados por pessoa jurídica, foram despendidos R$451.785,00 
(quatrocentos e cinquenta e um mil e setecentos e oitenta e cinco reais). Acerca das 
despesas  tributarias  e  contributivas  foram  despendidos  R$3.892,00  (três  mil  e 
oitocentos e noventa e dois reais). O dispêndio com honorários advocatícios, foi de 
R$50.951,00 (cinquenta mil  e novecentos e cinquenta e um reais). Finalmente, a 
soma  de  despesas  no  primeiro  trimestre  foi  de  R$2.312.706  (dois  milhões  e 
trezentos  e  doze mil  e  setecentos  e  seis  reais),  o  que representa13,99% (treze 
vírgula noventa e nove por cento) do total orçado. Sem mais considerações, foram 
postos  a  votação  os  balancetes  de  receitas  e  despesas  referentes  ao  primeiro 
trimestre de 2021 sendo aprovado por unanimidade de votos. ------------------------------ 
Parecer da Comissão de Tomada de Contas: Prévio ao parecer, Dra. Sandra Iara 
Sterza informou que a reunião da Comissão de Tomada de Contas do CRF-PR foi 
realizada no dia 09 de abril de 2021, na Seccional de Londrina, com a presença das 
Conselheiras Dra. Sandra Iara Sterza, Dra. Leila de Castro Marques Murari e Dra. 
Letícia de Cássia Tavares Thiesen. Foram apreciados os documentos referentes a 
prestação de contas dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021. Por entender 
estarem  todos  em  perfeita  ordem  e  de  acordo  com  as  disposições  legais,  os 
procedimentos foram aprovados por todos os membros presentes, sendo de parecer 
favorável e sem ressalvas para aprovação nesta Plenária. Em regime de votação, o 
parecer foi aprovado por unanimidade de votos. ------------------------------------------------ 
Apresentação  da  Campanha  5  de  maio,  dia  nacional  do  uso  racional  de 
medicamentos: A Assessora de Comunicação Laura Umada Espada iniciou sua 
apresentação com o tema principal  da campanha:  "uma mentira  contada muitas 
vezes ainda é uma mentira". Inspirada na pesquisa da Fiocruz que constatou que 
65%  das  fake  news veiculadas  envolviam  curas  caseiras  milagrosas  para  a 
COVID-19,  o  objetivo  é  alertar  a  população  quanto  ao  uso  indiscriminado  de 
medicamentos neste período, destacando a importância da busca de informações 
confiáveis  com  os  farmacêuticos,  evidenciando  estes  profissionais  sobre  a 
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das câmeras do Plenário, tendo em vista que atualmente os equipamentos originais 
estão  desativados  por  consequência  de  desgaste  e  quebra.  Destacando  que  o 
equipamento audiovisual do Conselho é atrelado para captar o som e imagem de 
forma automática, o sistema é de alto custo para troca completa. Diante do exposto, 
o Procurador informou que há uma situação de inexigibilidade de licitação, visto que 
a  empresa  Riole  é  responsável  pelos  equipamentos,  as  câmeras  instaladas  e 
configuradas  e  os  microfones.  Durante  o  processo  administrativo  de  compras  e 
serviços, em atenção a solicitação do departamento jurídico e gerência geral,  foi 
solicitado a constatação de que não haveria possibilidade de instalar outro modelo 
de  câmera,  bem  como  a  troca  de  todo  sistema,  visto  que  o  valor  era  de 
R$450.000.00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) no mínimo, dispêndio que não se 
enquadra para aquisição do CRF-PR neste momento. De acordo com os critérios de 
exclusividade, o valor para aquisição das duas novas câmeras é R$36.000,00 (trinta 
e  seis  mil  reais),  fato  que  não  é  dispensa  de  licitação,  apenas  constatação  de 
inexigibilidade por pura ausência de competitividade. Na sequência, a Presidente 
complementou a fala relembrando os conselheiros sobre os problemas constatados 
anteriormente, principalmente por consequência de fortes chuvas. Em resposta a 
solicitação  do  Dr.  Fábio  Francisco  Baptista  de  Queiroz  para  que  o  PACS  seja 
disponibilizado no drive dos Conselheiros, Dra. Sandra Iara Sterza informou que o 
referido documento nunca foi disponibilizado de forma digital para os conselheiros, 
apenas o processo físico era exposto durante as reuniões Plenárias presenciais. Na 
sequência, Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva questionou sobre a exclusividade, 
visto  que este  tipo de contratação fica  atrelada a  uma única  empresa pode ser 
complicado para o Conselho para fazer cotações. Dr. Vinícius Amorim ressaltou que 
a troca total dos equipamentos não é possível devido ao alto custo e a dificuldade 
para  integrar  o  sistema  limita.  Quanto  a  aquisição  das  câmeras,  as  peças  se 
desgastaram ao decorrer do tempo. Finalmente, em regime de votação o referido 
PACS n. 03/2021 foi aprovado por unanimidade de votos. ----------------------------------- 
Informes dos Conselheiros: Dra. Mirian Ramos Fiorentin referendou o documento 
encaminhado  pelo  Deputado  Estadual  Michele  Caputo  Neto  quanto  a 
disponibilização de vacinas para o estado do paraná em comparação aos demais 
estados. O documento foi encaminhado ao grupo de Conselheiros no  Whatsapp e 
aprovada sua divulgação pela  maioria  dos presentes  para apoio  em divulgar  de 
forma ampla. Em regime de votação, o referendo foi aprovado pelos Conselheiros. 
Na sequência, Dr. Arnaldo Zubioli solicitou que seja realizada uma homenagem ao 
farmacêutico  paranaense falecido  no mês anterior,  Dr.  Euclides  Scalco,  por  sua 
contribuição  para  a  classe  farmacêutica,  com  a  possibilidade  de  convidar  o 
Deputado Michele Caputo Neto para participar como convidado desta homenagem 
póstuma. Acatando a sugestão do Conselheiro,  a Presidente questionou sobre a 
possibilidade de homenageá-lo durante a Reunião de setembro, em alusão ao dia 
internacional do farmacêutico. Ao dispor para votação, por unanimidade de votos os 
conselheiros  foram  favoráveis  a  sugestão.  Na  sequência,  Dra.  Ana  Paula  Vilar 
Ribeiro  da  Silva  proferiu  a  nota  elaborada  pela  Associação  dos  Profissionais 
Farmacêuticos do Paraná: neste momento de caos social a Associação em parceria 
com a ONG Fome tem Pressa está realizando um projeto beneficente com objetivo 
de  matar  a  fome  de  65  famílias  da  comunidade  Pantanal  Chacrinha  no  Alto 
Boqueirão, exemplo da falta de ação social da prefeitura para com os bairros que 
mais precisam em Curitiba. Além da precariedade da infraestrutura básica, o que 
mais se vê é fome e desnutrição estampada no rosto dos moradores. Por meio desta 
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ação, a Conselheira solicitou aos colegas farmacêuticos, proprietários de farmácias 
e  toda  a  classe  calor  humano  e  solidariedade,  reforçando  que  a  classe  foi 
privilegiada e não faltou trabalho, situação não compartilhada por grande parte da 
sociedade. Diante do exposto, o objetivo do projeto é arrecadar cestas básicas para 
alimentar a comunidade através de doações financeiras através do PIX da APFPR 
ou doações da cesta básica nos postos de coleta, com endereços disponíveis no site 
da APFPR. Ação vem sendo executada durante todo o mês de abril  e as cestas 
serão entregues no mês de maio. Por fim, solicitou apoio aos colegas conselheiros. 
Por fim, a presidente parabenizou a conselheira pela importante ação desenvolvida, 
reforçando que todos deverão contribuir. Na sequência, Dr. Rafael Bayouth Padial 
informou que foi inaugurado o projeto social Farmas do Bem em Marginá, expansão 
de  um  projeto  que  está  em  diversas  cidades  do  Paraná  que  envolvem  o 
assistencialismo  como  auxílio  a  comunidade,  colocando  o  farmacêutico  na  luta 
contra a fome e com o cuidado a comunidade através de ações planejados para 
arrecadação de alimentos e roupas. Ademais, ponderou também sobre a ausência 
justificada da Dra. Mauren Isfer Anghbem durante o segundo dia de Plenária e a 
falta de convocação para o suplente, visto a importância de existir a convocação 
quando há ausência é comunicada em tempo hábil. Em resposta, Dra. Nádia Maria 
Celuppi Ribeiro informou que ocorreu um ato falho e será verificado com o Gabinete 
para  que  não  mais  aconteça.  Finalizando  suas  manifestações,  o  Conselheiro 
Suplente informou que foi contatado no dia anterior pela Secretaria de Saúde de 
Maringá  para  que  as  Instituições  de  Ensino  participassem  de  uma  reunião 
envolvendo a  vacinação  de  profissionais  da  área  da  saúde  para  COVID-19.  No 
momento, as instituições farão um censo dos alunos de cursos da área da saúde 
que não foram imunizados, ressaltando que os Conselhos de Classe deverão se 
organizar da mesma forma para relatar a prefeitura de Maringá os dados: data de 
nascimento, número de registro, nome completo do profissional e telefone para que 
o município contate o profissional quando houver doses remanescentes de vacinas, 
pois a informação foi que as primeiras doses serão distribuídas aos profissionais de 
saúde.  Ademais,  Dr.  Rafael  Bayouth  Padial  informou que os  conselhos  deverão 
emitr  uma  listagem  com  os  profissionais  inscritos  de  Maringá,  situação  que  o 
farmacêutico  fiscal  Dr.  Luciano Pacheco que também participou da reunião está 
ciente sobre a demanda da prefeitura de Maringá. Na oportunidade, o Conselheiro 
questionou  como o  CRF-PR se  organizará  quanto  a  esta  demanda,  informando 
também que  já  possui  um banco  de  dados  que  será  reforçado  para  repasse  a 
prefeitura. A Presidente questionou sobre a pauta reunião, a fim de compreender 
sobre o que ficou estabelecido por parte do município, se solicitará aos Conselhos 
os seus inscritos.  Em resposta, Dr.  Rafael  Bayouth Padial  informou que Maringá 
informou que quer uma lista dos profissionais que não receberam vacinas, situação 
que o Conselheiro enfatizou que enviará uma listagem particular em seu nome e 
considera importante o Conselho se posicionar frente a situação. Dra. Mirian Ramos 
Fiorentin reforçou seu questionamento a fim de compreender se a listagem era com 
todos os farmacêuticos inscritos de Maringá ou apenas com aqueles que não foram 
vacinados, pois o CRF-PR não possui a informação sobre quais profissionais foram 
imunizados, visto que estes dados a própria Secretaria de Saúde do município deve 
possuir. Em atenção a solicitação de vários municípios, o CRF-PR encaminhou já foi 
a  lista  com  os  profissionais  inscritos,  requerimentos  atendidos  somente  após  a 
formalização do pedido para priorizar a vacinação dos farmacêuticos, em atenção a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Ademais, a Presidente expôs que não há 
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problema  em  encaminhar  os  dados  dos  inscritos,  mas  a  dificuldade  reside  em 
informar  quais  não  foram  vacinados,  declarando  que  a  Diretoria  aguarda  o 
recebimento do expediente da Prefeitura de Maringá para atender a solicitação. Por 
fim, o Conselheiro Suplente ainda citou que disponibilizará um Google Forms para 
que os profissionais preencham sobre a situaçao da vacinação, reforçando que não 
falará  pela  Entidade  Conselho,  de  forma  particular.  Com a  palavra,  Dra.  Karen 
Janaina Galina  informou que compartilhará o formulário elaborado pelo Conselheiro. 
Ainda, agradeceu o apoio do CRF-PR junto a Associação dos Farmacêuticos de 
Maringá  quanto  a  orientação  jurídica  para  dar  seguimento  aos  trabalhos.  Na 
oportunidade, informou que o e-book elaborado pela Anfarmag foi repassado aos 
Conselheiros,  material  que  auxiliará  os  Órgãos  que  fiscalizam  as  farmácias  de 
manipulação.  A  Presidente  elogiou  o  material,  parabenizando  o  órgão  pela  sua 
elaboração.  Dr.  Fábio  Francisco  Baptista  de  Queiroz  expôs  que  os  informes  de 
Conselheiros devem ser retomados para o período inicial da Plenária, pois é neste 
momento que entram os assuntos que vão a debate e se tornarão pauta da reunião. 
O Conselheiro informou também que na sua experiência com o CRF em Casa e os 
procedimentos eletrônicos, mesmo os ad referendum estão sofrendo atrasos de três 
semanas. Dra. Mirian Ramos Fiorentin respondeu que a situação não precisaria ser 
levantada somente na Plenária, visto a facilidade de comunicação e para agilizar 
internamente as ocorrências. A Diretora Secretária Geral se comprometeu a verificar 
com o Departamento de Cadastro sobre o atendimento dos procedimentos. Sobre a 
dificuldade para se comunicar com os departamentos e funcionários do CRF-PR,  a 
Presidente  se  comprometeu  em  disponibilizar  os  dados  dos  e-mails  aos 
Conselheiros.  Quanto  ao  perfil  dos  profissionais  e  os  critérios  utilizados  para 
enquadramentos  e  regramento  de  saídas  automáticas,  Dr.  Marcio  Augusto 
Antoniassi  informou  que  uma  farmácia  com  histórico  de  irregularidade  anterior, 
empresas novas, alta rotatividade de farmacêuticos, dependem de diligências. Com 
a pandemia, houve a dificuldade de manter o serviço de fiscalização e ocorreram 
atrasos,  principalmente  por  conta  dos  decretos  vigentes.  questão  do  perfil  do 
profissional ou do estabelecimento, o perfil do profissional não deveria alterar, pois é 
construído ao longo dos anos. O assunto será trazido a debate em Plenária, visto a 
publicação da Resolução n.700/2020 que altera alguns dados em relação ao perfil 
de  estabelecimentos  e  profissionais.  Ademais,  será  elaborada  nova  minuta  de 
deliberação de fiscalização para discussão na plenária de junho. Após questionar 
sobre as Plenárias presenciais, a Presidente informou ao Conselheiro que poderá 
manter as Plenárias híbridas, sendo virtual e presencial. Dr. Luiz Gustavo de Freitas 
Pires agradeceu publicamente as mensagens de condolências pelo falecimento de 
sua  mãe.  Também informou que  o  CFF está  trabalhando  quanto  a  situação da 
vacinação para os farmacêuticos do país. No vacinometro do Ministério da Saúde 
em Curitiba constava o número de poucos farmacêuticos vacinados. Para tanto, o 
Conselheiro Federal conversou com o Vereador Pier Petruzziello tentando auxiliar 
na questão da vacinação. Ademais, informou que ocorrerá a Reunião Geral dia 28 
de maio Plenária, estando a disposição para debater e auxiliar nas propostas do 
CRF-PR. Por fim, a Presidente informou que no levantamento realizado no Paraná 
foi percebido que menos de 50% dos farmacêuticos foram vacinados. A busca pelas 
autoridades sanitárias deverá ser realizada, bem como o agendamento da reunião 
com o ministério público para verificar as possibilidades. Sem mais a ser discutido, a 
reunião foi encerrada às doze horas e cinquenta minutos e eu, Dra. Nádia Maria 
Celuppi Ribeiro, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada. ------- 
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Curitiba, dezesseis de abril de dois mil e vinte e um. ------------------------------------------- 
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente 
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente 
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro 
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral 
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva ___________________________ Conselheira 
Dr. Arnaldo Zubioli __________________________________________ Conselheiro 
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz _______________________ Conselheiro 
Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira 
Dra. Karen Janaina Galina ____________________________________ Conselheira 
Dra. Leila de Castro Marques Murari __________________________ Conselheira 
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen _________________________ Conselheira 
Dra.  Marina  Gimenes  ______________________________________  Conselheira 
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira 
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira 
Dra. Sandra Iara Sterza ______________________________________ Conselheira 
Dr. Rafael Bayouth Padial _____________________________ Conselheiro Suplente 
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